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MATERIAL DE CONFECÇÃO/SACO DE VINIL/KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, 
IPLACA SINALIZ, E PA/BALDE ESPREMEDOR 

POLIPROPILENO/POSSUI/POSSUI/POSSUL 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$) Valor total (RS) 

Armario 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

MATERIAL DE CONFECGAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA 

/AGO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04/40KG 

Especificacio Técnica 

Ambiente: Sala de Imunizacio 
| Nome do Equipamento ] Qta. |valor unitário (R$)|Valor tota! (R$) 

Característica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) ACO INOXIDAVEL 304 

TEMPERATURA TENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAGAO DE AR FORGADO POSSUL 

|SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGENCIA POSSUI 

. CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE EMERGENCIA E 

DE REGISTRO DE DADOS 
ATE 300 LITROS E 2 A 5 GAVI 

Especificagao Técnica 

Caracteristica Fisica 

Valor unitario (R$) Valor total (R$) 
Bt 1.733.00 

TIPO SPLIT 

' CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

[ Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$)|Valor total (R$) 

Armário 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 
IMATERIAL DE CONFECGAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
{MINIMA DA PRATELEIRA 

ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04/40KG 

Especificagiio Técnica 

Ambiente: Sala de ReuniSo 
Nome do Equipamento Q. Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 

Ventitador de Teto/ Parede - S 1 220,00 220,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

COMPOSICAQ/ TIPO 30U 4 PAS/ PAREDE 
Especificaciio Técnica 

Ambiente: Administracio 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Armário 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
MINIMA DA PRATELEIRA CM/03 OU 04/40KG 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 

Arquivo 1 802,00 802,00 

| Caracteristica Fisica Especificacio 
ACO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCOPICO MATERIAL DE CONFECCAO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA 
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[ 
| 

| Nome do Equipamento Qtd. Valor 

| Ventiador de Teto/ Parede- 1 

Caracteristica Fisica Especificacio 

|COMPOSIGAD/ TIPO |3 ou 4 PAS/ PAREDE | 

Especificagio Técnica 
” 

Ambiente: Saja de Espera e Recepção 

Nome do Equipamento Qta. total (R$) 

Televisor 1 14517 1.451,00 

| Caracteristica Fisica Especificação 

TAMANHO DA TELA DE 32" ATE 41" 
Especificagio Técnica 

| Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Arquivo 1 802,00 | 802,00 

Caracteristica Fisica | Especificagio 

MATERIAL DE CONFECCAO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA |ACO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCOPICO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Aparelho de DVD 1 242,00 242,00 

Caracteristica Fisia Especificagio 

CONTROLE REMOTO POSSUL 

PORTAS use 

[REPRODUCAO {DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/IPG/MPS 

Especificação Técnica 

| Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$) | Valor total (R$) 

Ventiador de Teto/ Parede 1 220,00 220,00 

Característica Física Especificação 

COMPOSICAQ/ TIPO 3 OU 4 PAS/ PAREDE 

[ Especificação Técnica 

Ambiente: Sala de Procedimentos 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$) Valor total (R$) 

Armário - 1 949,00 549,00 

Caracteristica Fisica Especificagio 

MATERIAL DE CONFECCAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

MÍNIMA DA PRATELEIRA |CM/03 OU 04/40KG 

| Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 

Balanga Antropométrica nfantã F 3 1.099,80 1.099,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATE 16 KG 

DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM) 

TARA POSSUL 

[ Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$) |Valor total (R$) 

Balanga Antropométrica Adulto 1 1.277,00 1:277,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

|MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE MECÂNICA/ATÉ 150 KG 

IREGUA ANTROPOMÉTRICA [ATÉ 2 METROS 

- Especificação Técnica 
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[ Ambiente: Unidades Méveis para Transporte de Equipes 

| Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Velculo 
Caracteristica Fisica Especificagio WP, 

| i BICOMBUSTIVEL/HIDRAU! ELÉTRI 

SE Sl oy e poRTAS ALy 9. 379 304 € 
Espedificaciio Técnica * H 

E > 

Ambiente: Consultório Indiferenciado iX E 

Nome do Equipamento Qtd. Valor (RS (R$) 

Detector Fetal 2 00 1280,00 

Caracteristica Fisica Especificagio 

TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY |DE MESA/DIGITAL/POSSUI 

| Especificagio Técnica 

Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE) 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (RS) 

Arquivo 1 802,00 802,00 

| Caracteristica Fisica Especificagio 

MATERIAL DE CONFECCAO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA ACO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCOPICO 

Especificagio Técnica 

| Qta. [Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
Nome do Equipamento 

SPLIT 
5.000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. Valor unitário (R$) |Valor total (RS) 

Armario "” z 949,00 949,00 

[ Caracteristica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 'AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
MINIMA DA PRATELEIRA |CM/03 OU 04/40KG 

Especificagao Técnica 

Ambiente: Ambiente Multidiscipiinar da Atenção Bésica 
| Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (RS) 

| Laringoscépio Infantil x 1.762,00 1.762,00 

Caracteristica Fisia | Especificação 

TIPO / ILUMINAÇÃO/ Nº LAMINAS [FIBRA OPTICA/LED/03 LÂMINAS RIGIDAS 
Especificação Técnica 

Nome do Equipamento [ e Vaior unitario (R$) [Valor total (R$) 

Concentrador de Oxigênio 2. Í 1 4.789,00 4.789,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

CONFIGURAÇÃO TIPO ESTACIONÁRIO/CAPACIDADE ATÉ 5L 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (RS) 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 1 4,475;00 | 4.475,00 

Caracteristica Fisica Especificagio 

FLUXO DE ASPIRAGAO/VALVULA DE SEGURANGA/FRASCO/BATERIA mfiflmfi”%fméfiém s 
/SUPORTE C/RODÍZIOS ONTÁTIL ATÉ 3.5 

Especificação Técnica 
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Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) | Valor total (R$) 

Oximetro de Puiso 1 3.113,00 3.113.00 

Caracteristica Fisica Especificagio 

TIPO DE MESA COM 1 SENSOR 
Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Laringoscópio Adutto 1 1.790,00 | 1.790,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

TIPO / ILUMINAGAD/ Nº LAMINAS [FIBRA OPTICA/LED/03 LAMINAS RIGIDAS 

[ Especificacio Técnica 

Nome do Equipamento [ Qtd, [Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Caracteristica Fisica 
MATERIAL DE CONFECÇÃO / CAPACIDADE / SUPORTE COM RODIZIOS / 0 OU ALUMINIO / 3 ATE 10L / NÃO POSSU! / 

ACESSORIOS VALVULA REGULADORA E FLUXOMETRO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. val total (R$) 

Apareho de Som & 289,00 289,00 

Caracteristica Fisica Especificação 'ªe 212 % 
ENTRADA Uss - 

REPRODUÇÃO jCD/MP3 j 

Especificação Técnica 
A 

Nome do Equipamento Qtd. Vafor total (RS) 

Balanca Digital Portátil E 1:258,00 

Característica Física Especificação 

|MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL 

CAPACIDADE MAXIMA DE PESAGEM NO MÍNIMO 200 KG 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTURA EM AÇO 

PESO LÍQUIDO DA BALANÇA MÁXIMO 6 KG 

DISPLAY INTEGRADO POSSUL 

TARA POSSUL 
Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. Valor unitério (R$) |Valor total (RS) 

Armário = 1 949,00 943,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

MINIMA DA PRATELEIRA CM/03 OU 04/40KG 
Especificação Técnica 

Qtd. Total Valor Total (R$) 

Ê Jotst 50 143,094,00 

UNIDADE ASSISTIDA: UBS DE AGUA BOA 
Ambiente: Consultdric Odontológico 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Calxa para Desinfecção de Limas Endoddnticas 3 50,00 | 150,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

CAPACIDADE ATE 9 LIMAS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Mesa Auxitar % 588,00 588,00 
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Caracteristica Fisica Especificação 

DIMENSÕES/MATERIAL DE CONFECÇÃO DE 40X40XBOCM A 40X60XB0CM/ACO INOXIDÁVEL 

Especificagio Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unité) (R$) 

ArCondickonado — e 
Caracteristica Física Especificagio l - 

PO SPLIT EE GE > 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUS/QUI = 
Especificagho Técnica 

‘Nome do Equipamento Qtd. Valor uni 

Fotopolimerizador de Resinas. 1 

Caracteristica Fisica Especificacdo 

TIPO LED, SEM FIO SEM RADIOMETRO 

1 Especificagio Técnica 

Ambiente: Saia de Curativos 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário Vitrine F 5 = 1 1.716,00 1.716,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO 02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI 
Especificação Técnica 

Nome do Equipamento [ Q. |Valor unitario (R$) Valor total (RS) 

| Ar Condicks a5 i S 
Caracteristica Fisica Especificacio 

TIPO sPLIT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 
Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) |Valor total (R$) 

Armário. = ssn ANTA » 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

MATERIAL DE CONFECGAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

MINIMA DA PRATELEIRA CM/03 OU 04/40KG 
Especificação Técnica 

Ambiente: Farmacia 

Nome do Equipamento Qtd, Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Armario 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Espedificagio 

MATERIAL DE CONFECCAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 

MINIMA DA PRATELEIRA 

ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

CM/03 OU 04/40KG 

Especificagiio Técnica 

Nome do Equipamento Qta. Valor unitário (R$) Valor totai (R$) 

Armârio Vitrine = 1 1;716,00 | 1.716,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO 02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI 

| Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. [Valor unitário (R$) | Valor total (R$) 

Ar 
| característica Fisica Especificação 

mo seuT 

CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO 
Especificacio Técnica 
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| Ambiente: Copa/Cozinha 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R; 

Armário 3 É 

Característica Fisica Especificação é; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/OIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE AÇO/ALTURA DE 100 A 210 
[CM/03 OU 04/40KG MINIMA DA PRATELEIRA 

Especificacio Técnica 

Ambiente: Sala para Material de Limpeza 

Nome do Equipamento Qtd. Valor mfi& 

Carro para Material de Limpeza z s 1 1.285,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/SACO DE VINIL/KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, POLIPROPILENO/POSSUY/ POSSUL/POSSUL 
PLACA SINALIZ. É PA/BALDE ESPREMEDOR 

Especificacho Técnica 

| Nome do Equipamento Qtd. Valor unitério (R$) Valor total (RS) 

Armário T 949,00 949,00 

| característica Fisica Especificação 
ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

MATERIAL DE CONFECCAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 

MINIMA DA PRATELEIRA CM/03 OU 04/40KG 

Especificagao Técnica 

Ambiente: Sala de Imunizacio 
Nome do Equipamento [ em _|valor unitario (R$)|Valor total (RS) 

Caracteristica Fisica 
MATERIAL DE CONFECCAQ (GABINETE INTERNO) ACO INOXIDAVEL 304 

TEMPERATURA 
[ENTRE +2° C E + 8ºC 

CIRCULAGAO DE AR FORÇADO POSSUT 

SENSORES INTERNOS POSSUT 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE EMERGENCIA E ATE 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 
DE REGISTRO DE DADOS 

Especificagiio Técnica 

Nome do Equipamento T Qtd. [Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Caracteristica Fisica Especificação 

PO SPLIT 

{CAPACIDADE/CICLO 5.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 
Especificagho Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armario 1 949,00 949,00 

Característica Física Especificação 

ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 MATERIAL DE CONFECGAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
CM/03 OU 04/40KG MINIMA DA PRATELEIRA 

Especificação Técnica 

Ambiente: Sala de Reunião 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 

Ventilador de Teto/ Parede = 1 220,00 220,00 

Característica Física Especificação 

COMPOSIÇÃO/ TIPO 3 OU 4 PÁS/ PAREDE 

Especificação Técnica 
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Nome do Equipamento Qtd. Valor, total (R$) 

Apareiho de Som 1 289,00 289,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

ENTRADA = [) = 

REPRODUGAO CD/MP3 x 

Especificação Técnica 2 
& 

Ambiente: Administração. 
Nome do Equipamento Qtd. 

[ Ventilador de Teto/ Parede: ” 

| Caracteristica Fisica Especificação 
ICOMPOSICÃO/ TIPO 

3 OU 4 PAS/ PAREDE 

” Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Arquivo 1 802,00 | 802,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA ACO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCOPICO 

Í Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) |Valor total (R$) 

Armârio —— 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 
|ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

[MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÓESI PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
CM/03 OU 04/40KG MINIMA DA PRATELEIRA 

Especificação Técnica 

| 
Ambiente: Sala de Espera e Recepção 
Nome do Equipamento Qtd. [Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 

| Arquivo 1 802,00 802,00 

| caracteristica Fisica Especificacio 

MATERIAL DE CONFECCAO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA [AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCOPICO 

Especificacio Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Ventilador de Teto/ Parede 1 220,00 220,00 

Caracteristica Fisica Especificagio 

COMPOSICAO/ TIPO 3 OU 4 PAS/ PAREDE 

| Especificacio Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Aparelho de DVD = 1 242,00 242,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 

|CONTROLE REMOTO POSSUI 

PORTAS =3 

REPRODUCAQ DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP2 

- Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd, Valor unitário (R$) |Valor total (R$ 

Televisor - 1 1.451,00 1.451,00 

Caracteristica Fisica Especificacio 
DE 32" ATE 41" 

[TAMANHO DA TELA 
Especificação Técnica 

Ambiente: Sala de Procedimentos 

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) [Valor tatal (R$) 

Balança Antropométrica Infanti 1 1.099,00 | 1:099,00 
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CIPA, 

Característica Física Especificação /&' 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 16 KG n 

DIMENSOES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (Mª 

TARA POSSUL 12 

Especificação Técnica « 
Y. 

Nome do Equipamento Qtd. valor un val (R$) 

Armério. ) 949,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA 

ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE70 A 110 

(CM/03 OU 04/40KG 

Especificagio Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (RS) 

Balanga Antropométrica Aduka == . 1.277,00 1.277,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

IMODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE MECÂNICA/ATÉ 150 KG 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA [ATÉ 2 METROS 
Especificação Técnica 

Ambiente: Consultório Indiferenciado 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitario (R$)|Valor total (R$) 

Detector Fetal 1 1.640,00 1.640,00 

| Caracteristica Fisica Especificacio 

TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY DE MESA/DIGITAL/POSSUL 
Especificação Técnica 

Ambiente: Sala de Agentes (ACS/ACE) 
Nome do Equipamento | Qtd. [Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

A 
Caracteristica Fisica 

[TiPO seuT 

CAPACIDADE/CICLO 5,000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO 

I Especificagho Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 

Arquivo 1 802,00 802,00 

Caracteristica Fisica Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA [AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

Especificagio Técnica 

Nome do Equipamento 
Qtd. Valor unitario (R$) Valor total (R$) 

Armário L 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Espedificacio 

MATERIAL DE CONFECGAO/DIMENSOES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA 

[ACO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A110 

CM/03 OU 04/40KG 

Especificagao Técnica 

Ambiente: Ambiente Multidiscipiinar da Atenção Basica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (Rs) Valor total (R$) 

Armário 1 949,00 949,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

/AGO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 

CM/03 OU 04/40KG 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

| Balança Digital Portatil 1 1.258,00 | 1.256,00 
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Caracteristica Fisica Especificação /* 

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL D) 

NO MÍNIMO 200 KG ªô__ªl % 
CAPACIDADE MAXIMA DE PESAGEM 

MATERIAL DE CONFECCAQ ESTRUTURA EM AÇO ( 

PESO LÍQUIDO DA BALANÇA MAXIMO 6 KG 

DISPLAY INTEGRADO POSSUI 

TARA POSSUI N E 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento | Qtd. [Valor unitario (R$)|Valor total (R$) 

Caracteristica Fisica 
MATERIAL DE CONFECGAO / CAPACIDADE / SUPORTE COM RODIZIOS / 0 OU ALUMINIO / 3 ATE 10L / NÃO POSSUL/ 

ACESSORIOS VALVULA REGULADORA E FLUXOMETRO 
Especificagso Técnica 

Neme do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 

Oximetro de Pulso 1 3.113,00 3.113,00 

Caracteristica Fisica Especificação 

PO [DE MESA COM 1 SENSOR 
Especificagio Técnica 

' = Qtd. Total Valor Total (R$) 
38 54.009,00 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$) 

= 223 749.988,00 

DADOS BANCARIOS 
CODIGO |BANCO 
001 BANCO DO BRASIL SA. 
AGENCIA NOME 
010359 |CANINDE 
|ENDEREGO 
|PCA.DA BASILICA, 105, TERREO CENTRO CEP:62.700-000 

16/01/2022 1 
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ANEXO ll - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº . 
ENTRE S| A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR P 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE 

E EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI por intermédio da Secretaria de 

. com sede no(a) .., na cidade de 

. Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº . neste ato representado(a) 

pelo(a) . ., nomeado(a) pela Portaria n° ..., de e de 20..., doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

Ry , sediado(a) na ... doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuragao aprese autos, tendo em vista o que consta no Pregão 

Eletranico para Registro de Pregos nº ...... e em observancia as disposições da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 

2021, Decreto Municipal n° 01/2024, de 02 de janeiro de 2024, e demais legislagdo aplicével, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a aquisigao de , nas condicdes estabelecidas no Termo 

de Referéncia. 

2. Objeto da contratagdo: " 

| LOTE | 

[ TTEW | ESPECIFICACAO | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR UNITARIO VALOR TOTAL _! 

3 | | | 

3 Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. P
N
 

X CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1. O prazo de vigência da contratação é de ... contados dO(a) ...c na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14,133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 
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O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renovaveis ja pagos ou amortizados ao 

primeiro periodo de vigéncia da contratago deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovagao. 

O contrato não poderé ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaragao 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de 

aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

0 valor total da contratação é de R$.......... El 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fomecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em — / (DDIMMAAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação doís) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) 

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão novo Indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 
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O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

São obrigagoes do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

Nofificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relagao 4 parcela incontroversa da execugao do 

objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, 

quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execugao do objeto, no prazo, forma e 

condigoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representagéo judicial da Advocacia-Geral da União para adogao das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. A Administragao tera o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogag&o motivada, por igual periodo. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A Administrag3o não responderé por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualguer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVl e XVil) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigagoes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administragao no local do servigo para representa-io na execução do contrato 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgdo ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica 

e a legislação de regéncia; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, 0s serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado @ 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, canjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando ndo for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 

o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizaggo do contrato, até o dia trinta do més 

seguinte ao da prestação dos servigos, 0s seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a 

Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões 

que comprovem a reqularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, a0 Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

. Comprovar a reserva de cargos à que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a Indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único); 

. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

- Arcarcom o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da 
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 

2021; 
23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

seguranga do Contratante; 

10.  CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES ALGPD 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser fimado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentagao para fins de comprovagao do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

6. É deverdo contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével justificadamente, quaisguer 

informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 
10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD. 

11, O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes a0 tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opinices técnicas ou recomendagdes, editadas 

na forma da LGPD. 

s
o
 

411. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a der causa 4 inexecução parcial do contrato; 
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b der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragao ou ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

[ der causa a inexecução total do contrato; 

d ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratação sem mo g 

e apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do cdfXafo; 

& praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

h praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sa b 

i Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifica 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei nº 14.133, de 2021), 

i impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b’, “c e “d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 

4° da Lei nº 14.133, de 2021); 

jii Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

“e” "f", *g" e *h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Iv.Multa: 

1. Moratéria de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentagao, suplementagao ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” a h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c" do subitem 12.1, de 0,07% 

a 10% do valor do Contrato. 

5. Parainfração descrita na alínea “b” do subitem 12.1,a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alinea "d do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

Contrato, 

7. Para a infração descrita na alinea “a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

Contrato 

3 A aplicação das sanges previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de 

reparagao integral do dano causado 20 Contratante (art. 156, §9°. da Lein® 14,133, de 2021) 

4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaimente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo méximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 

competente. 

7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 ei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração d 

para licitar ou contratar. 

8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1586, 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

b a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori 

ôrgãos de controle. 

9. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagBes e contratos da Administragao Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10, — A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021 

11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12 Assangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. Os débitos do contratado para com a Administragao contratante, resultantes de multa administrativa 

elou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da MEWME—SMEÉ 

26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

2. O contrato poderé ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

3. Aextinção nesta hipótese ocorrerá na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
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4. Casoanotificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigaveimente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Seaoperação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for 

para alteração subjetiva. 

8. O termo de extinção, sempre que possive!, será precedido: 

1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2. Relago dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizagbes e multas. 

7. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilibrio econsdico- &ifo, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capuf, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

8. O contrato podera ser extinto caso se constate que 0 contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente publico que tenha desempenhado função na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados 

no Orgamento da Secretaria de ... deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

‘ORGAMENTEARIA | ELENENTO DE DESPESAS | 

2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apds aprovagao da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

45. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lein®14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lein® 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas & principlos gerais dos contratos. 

16.  CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lein® 14.133. de 

2021. 

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuals, os acréscimos ou supressdes que 

se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizag3o do aditivo devera ocorrer no prazo méximo 

de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14,133, de 2021). 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNP): 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramotl.ce.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

m: PÁRAMOTI jm 
Lu weve Tompr Uina mover História 

4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por Si 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

417. — CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 
1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrat: 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo si 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8° §2°, da Lein. 12.527, de 

2011, cle art. 7%, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1º) 

1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de PARAMOTI, Estado do Ceara, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 
PARAMOTI (CE), — de de 2024. 

B 
Representante legal do CONTRATANTE 

A 
Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 

1- 
CPF: 

2 

CPF: 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

A 
Prefeitura Municipal de Paramoti/Ce 
Comisséo de Licitação 

Razão Social: — — 
CNPJ: 
Enderego: CEP: 
Fone: Fax: 

OBJETO: ..2n en 

= Lote ) | 

| em Descrição [UND | ONT | VLRUNIT | VLRTOTAL 

1 

z 

R$ 

| | R$ 

| TOTAL: frommmmee 

Valor Global da Proposta: ............. (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos frabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sequros, deslocamentos de pessoal, custos, demais 

despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel 

Observagéo 1: Esta Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

— BBM, sob pena de desclassificagao. 

Observagéo 2: Por força da legislação vigente, & vedada a identificagao do licitante. 
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